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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSA EIRELI – ME 

CNPJ nº 10.559.452/0001-61 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) BARRACÃO INDUSTRIAL COM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES PRELIMINARES, ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E LIMPEZA, MOVIMENTO DE 
TERRA E DRENAGEM DO TERRENO, FUNDAÇÕES, ESTRUTURAS, ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E 
FECHOS, COBERTURA, ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, IMPERMEABILIZAÇÃO, PINTURAS E ARGAMASSAS, 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS, REVESTIMENTOS DE 
PAREDES E PISOS, VIDROS E ESPELHOS, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO, INSTALAÇÕES DE HIDROSSANITÁRIOS, GÁS GLP E DE PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO E APARELHOS, LIMPEZA FINAL. 

 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

(art. 57, § 1º, VI da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª - Prazo de Execução, prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, para encerrar-se em 14 de outubro de 

2024. 
 

Parágrafo único - A VIGÊNCIA do contrato, permanece até 07 de novembro de 2024. 
 

CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 083/2023, de 15 de maio 

de 2023.  
 

  Nova Londrina, 15 de agosto de 2024. 
 

                 
APARECIDO BELMIRO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
 
 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código ojp3en neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2828 17 de Setembro de 2024  PG. 2/6

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): V.S. RODRIGUES E CIA LTDA – ME. 

CNPJ nº 11.933.665/0001-74 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024. 

 
3 – OBJETO: Locação de imóvel destinado a atender as necessidades precípuas da Administração Pública 

Municipal. 
  
4 – LOTE: 01 (único).  
 

5 - VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

 
6 – FORMA DE EXECUÇÃO: Disponibilizado de imediato. 
 
7 – VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato, cuja contagem inicia na data de sua assinatura, é de 01 (um) ano, 

prorrogável por até 03 (três) anos. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

  
 
 

Nova Londrina/PR, 13 de agosto de 2024.  
 
 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 

    Secretário Municipal de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.697/2024
17 de setembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 48.230,52 (quarenta e oito mil duzentos e
trinta reais e cinquenta e dois centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

07.001.10.304.0022.2021 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGIC
FONTE: 399 INVEST- E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente............................................................R$ 48.230,52

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................R$ 48.230,52

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 48.230,52 (quarenta e
oito mil duzentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02.00 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE:399 INVEST E - Exercício Corrente

48.230,52

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 48.230,52

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.698/2024
17 de setembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 408.700,00,00 (quatrocentos e oito mil
e setecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
469071: Principal da Dívida Contratual Resgatado (41)....................................,........................................R$ 408.700,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.................................R$ 408.700,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 408.700,00,00
(quatrocentos e oito mil e setecentos reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$

1.1.1.3.03.1.1.01.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER
EXECUTIVO – PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente

1.1.1.4.51.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN –
PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente

338.000,00

70.700,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 408.700,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 425/2024
17 de setembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.697/2024,
17 de setembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 48.230,52 (quarenta e oito mil duzentos e
trinta reais e cinquenta e dois centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

07.001.10.304.0022.2021 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGIC
FONTE: 399 INVEST- E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente............................................................R$ 48.230,52

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................R$ 48.230,52

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 48.230,52 (quarenta e
oito mil duzentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02.00 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE:399 INVEST E - Exercício Corrente

48.230,52

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 48.230,52

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 426/2024
17 de setembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.698/2024,
17 de setembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 408.700,00,00 (quatrocentos e oito mil
e setecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
469071: Principal da Dívida Contratual Resgatado (41)....................................,........................................R$ 408.700,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.................................R$ 408.700,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 408.700,00,00
(quatrocentos e oito mil e setecentos reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.1.1.3.03.1.1.01.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER
EXECUTIVO – PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente

1.1.1.4.51.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN –
PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente

338.000,00

70.700,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 408.700,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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